
PREMIURA Di 

Jaguaruana 
0 future começa agora 

MINUTA DE EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2022.09.15.01-CP 
ANEXO II - MODELO PARA PROPOSTA DE PREÇOS 

(A Licitante/Proponente deverá apresentar as suas informações deste anexo de acordo com seu 
modelo, contendo no mínimo os relacionados neste modelo). 

Comissão Permanente de licitação 
Prefeitura Municipal de Jaguaruana/CE. 

Ref.: Concorrência Pública n° 2022.09.15.01-CP 

13.7r-

L'tiellJerS).4

A empresa  , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
 , com sede localizada n° Bairro , Município de Estado do 

  CEP n° , neste ato representado pelo seu representante legal o Senhor 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro Geral de n°  , emitido pela 
SSP/ e inscrito no CPF/MF sob o n°  , DECLARA que, atendendo is exigências desta 
licitação em referencia, estamos apresentando nossa proposta para execução da obra do seu objeto, e 
expressamente afirmamos que: 

ID 1) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições desta licitação ern referencia, bem 
assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do contrato que nos foi fornecida com o edital, 
e que nos submetemos is disposições regulamentares e legais sobre esta licitação, especialmente a Lei Federal n° 
8.666 de 21.06.93 e suas posteriores alterações. 
2) Manteremos válida esta Proposta de Preços pelo prazo de ( ) dias, a contar da data estipulada para 
entrega dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços desta licitação. 
3) Comprometemo-nos a nos manifestarmos acerca da concordáncia da prorrogação e revalidação da proposta, 
caso seja necessário, antes de ( ) dias do vencimento da mesma, por igual e sucessivo período, cientes 
que a falta de manifestação nos libera, excluindo-nos deste certame licitatório. 
4) Anuímos com o prazo a ser estipulado em contrato, caso sejamos vencedores desta licitação, oriundo das 
 objeto deste Edital que sera de   ) dias consecutivos, contados a partir da "Ordem 
de Inicio das PP, expedida pela Contratante. 
5) Temos conhecimento dos locais e das condições de execução da obra. 
6) Na execução da obra observaremos, rigorosamente, as especificações das normas técnicas brasileiras, bem 
assim as recomendações e instruções da fiscalização da Prefeitura Municipal de Jaguaruana/CE, assumindo, 
desde já, a integral e exclusiva responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 
7) Nos valores apresentados, estio inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre 

40 o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 
8) 0 Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, que 
não podem ser repassados i Administração, não serão incluídos na proposta apresentada; 
9) Importa a presente proposta de preços no valor global de R$ ( ). 
10) Importa o valor da mão de obra com encargos sociais desta proposta em R$ ( 
 ). 
11) Importa o valor dos materiais, equipamentos e outros custos desta proposta em R$   ). 
12) Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa 
Comissão de licitação todos os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, 
bem como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso, etc. 

 / de de 

[Proponente / Representante Legal] 
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ANEXO III- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

, 
TERMO DE CONTRATO N° , QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICIPIO 
JAGUARUANA, TRAVES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS E 
A EMPRESA 

O Município de Jaguaruana/CE, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praga Francisco Adolfo da 
Rocha, 404 — Centro, Jaguaruana, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ n° e CGF n° 
 , através da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, neste ato representada 
por seu Secretário, Sr(a)   inscrito(a) no CPF no  , doravante denominado 
CONTRATANTE, e a em pr es a  , inscrito ano CNPJ/MF sob o n°  
sediado(a) na  , em  , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a)   (qualificação), portador(a) da Carteira de Identidade n° 

4110
, expedida pela (o)  , e CPF n° , tendo em vista o que consta no

Processo n°  e em observância is disposições nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do processo de licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 2022.09.15.01-CP, regime de execução indireto, empreitada 
por preço unitário, mediante as dáusulas e condições a seguir enunciadas: 
CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1.0 objeto do presente instrumento e a:  , conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos ao Instrumento Convocatório do 
certame que deu origem a este instrumento contratual. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Concorrência Pública n° 
2022.09.15.01-CP e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e i proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 
CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 
2.1. 0 presente Contrato entra em vigor na data da sua assinatura, com a devida publicação nos meios de 
imprensa oficial e terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, nos 
termos e limites estabelecidos no art. 57, da Lei n° 8.666/1993. 
2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes i contratação sejam 

• integralmente empenhadas ate 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar. 
2.3. A execução dos serviços será iniciada após data da expedição da Ordem de Serviços, cujas etapas 
observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 
2.4. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação 
do cronograma fisico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a 
celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 
CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. 0 valor total da contratação é de R$   ). 
3.2. No valor acima estio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 
3.3. Os preços contratuais serão reajustados após 12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta 
de pregos, pela variação de indices setoriais nacionais, calculados pela Fundação Get-61i° Vargas, e publicados na 
seção de indices Econômicos da revista "Conjuntura Econômica", pela fórmula a seguir relacionada: 
R= Fator * V, onde: 
R = Valor do Reajuste Procurado 
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V = Valor Contratual dos Serviços a Serem Reajustados 
Fator = (I-Io)/Io 
I = indice Vigente na Data de Reajuste da Proposta 
Io = indice do Mês da Data de Apresentação da Proposta 
3.4. Os reajustamentos acompanharão o desempenho no índice setorial. Quando 
desempenho crescente será passível de acréscimo, quando obtiver um desempenho decrescente, será passível , 

3.5. A Contratada deverá protocolar a solicitação de reajuste após aniversário da proposta, no prazo limite 
máximo de 30 dias posterior à divulgação do índice de reajustamento. 
3.6. A concessão de reajustamento estará condicionada à solicitação formal do contratado, restando sem direito 

atualização pelo novo índice no período descoberto pela solicitação. 
3.7. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o 
adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da Contratada conforme 
cronograma fisico aprovado pela fiscalização da Contratante. 
Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à Contratada, os preços contratuais serio reajustados pela 
fórmula estabelecida no item acima, obedecendo-se os seguintes critérios: 
a) Se os indices aumentarem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as etapas dos serviços seriam 
realizadas de conformidade com o programado no cronogratna físico-financeiro; e 
b) Se os indices diminuírem prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os serviços forem executados. 
3.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
3.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
3.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente. 
3.11. 0 preço estipulado será alterado quando ocorrer acréscimo ou supressão de serviços por conveniência do 
órgão fiscalizador, respeitando-se os limites previstos em lei e quando comprovado o desequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato. 
3.12. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos unitários do 
orçamento estimado pela administração pública não poderá ser reduzida, em favor do contratado, em 
decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária. 
3.13. Respeitadas as condições previstas neste Contrato, em caso de atraso de pagamento, motivado pelo 
CONTRATANTE, o valor a ser pago sera atualizado financeiramente desde a data 
prevista para o pagamento ate a do efetivo pagamento, tendo como base o indice Nacional de 
Pregos ao Consumidor Amplo — IPCA, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
AF [(1 IPCA/100) N/30 1] x VP 

• Onde: 
AF = Atualização Financeira; IPCA = Percentual atribuído ao indice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da 
parcela a ser paga. 
CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estio programadas em dotação orçamentária própria, devendo 
serem pagas através de recursos próprios e, ressaltando que a dotação está sujeita a alterações orçamentárias, 
com pagamentos a serem realizados na classificação: 
Gestão/Unidade: Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos. 
Dotação Orçamentaria:  . Elemento de Despesa:     e Instalações. Fonte de 
Recursos: 
CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 
5.1. Os pagamentos serio efetuados mediante a entrega dos seguintes documentos, que serão retidos pela 
Contratante: 
a) Nota fiscal/Fatura emitida com base nos serviços realizados; 
b) Cópia da folha de pagamento referente exclusivamente aos segurados prestadores de mio de obra de que 
trata a nota fiscal/Fatura, ou folha de pagamento normal com indicações desses segurados; 

decréscimo. 

o 
o índice obtiver um 
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(.1 
c) Cópia autenticada da guia de recolhimento das contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados, 
de que trata a letra "h" acima devidamente quitada por instituição bancária; 
cl) Certidão Conjunta Negativa de Debito, referente i quitação de tributos e contribuições federat, ..t?u 
equivalente, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, apresentancfcMerte a ' 9e
igualdade de CNPJ; 
e) Cópia autenticada da prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal; 
f) Cópia autenticada do Certificado de Regularidade de Situação - CRS do FGTS da jurisdição da sede ou filial 
da Contratada, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 
5.2. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada ern original ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela intemet, só será 
aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
5.3. Os pagamentos serão feitos em parcelas mensais, ate o Ultimo dia útil do mês subsequente ao da realização 
dos serviços, com base nos certificados de medições realizados, após as conferencias e autorizações, segundo as 
exigências administrativas em vigor. 
Somente serão pagos os serviços, efetivamente executadas e materiais, efetivamente aplicados. 
5.4. 0 primeiro pagamento só será feito após a apresentação ao órgão ou entidade licitadora da documentação 
referente a licenças, seguros, alvarás e matricula no CREA e no INSS. 
5.5. Os valores referentes aos serviços que forem rejeitados, relativos a uma medição, serão retidos e só serão 
pagos após a Contratada refazê-los. 
5.6. Os faturamentos da Contratada deverão se referir aos serviços realizados do primeiro ao Ultimo dia de cada 
mês-calendário e deverão ser apresentados após a aprovação da Medição e Emissão da Nota de Empenho da 
Despesa. 
5.7. Respeitadas as condições previstas no Contrato, em caso de atraso de pagamento, motivado pela 
Contratante, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento ate a do 
efetivo pagamento, tendo como base o indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo — IPCA, pro rata 
tempore. 
5.8. A vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente contraprestação do serviço, contudo, na 
hipótese de se verificar a necessidade de algum estorno ou ajuste nas medições subsequentes ao efetivo 
pagamento, o beneficio auferido pela Contratada será deduzido dos créditos que a contratada fizer jus. 
5.9. Eventuais acertos no boletim de medição a favor da Contratante, ocorridos após a liquidação do 
pagamento, serão efetuados nos créditos que a Contratada fizer jus, incidindo sobre a parcela liquida uma 
atualização financeira em favor da Contratante, mediante aplicação da fórmula e indices tratados acima. 
5.10. A Contratante fará a retenção, com repasse ao Orgio Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição 
determinada por legislação especifica, sendo que a Contratante se reserva o direito de efetuá-la ou não nos casos 
em que for facultativo. 
Nota: As empresas dispensadas de retenções, deverão entregar a dedaração, anexa ao documento de cobrança, 
a que se refere a IN RFB N° 1234, de 11 de janeiro de 2012, em duas vias, assinadas pelo representante legal, 
alem de informar sua condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de se não o 
fizerem, se sujeitarão à retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento 
fiscal. 
5.11. 0 pagamento relativo à última etapa será efetuado após o recebimento definitivo do serviço. 
5.12. Considerar-se-á como "data de conclusão dos serviços", para contagem de prazo, a da emissão pela 
Contratante do respectivo "Termo de Aceite e Recebimento Definitivo dos Serviços". 
5.13. A Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela Contratada, no todo ou em 
parte, nos seguintes casos: 

a) Execução defeituosa dos serviços; 
b) Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados; 
c) Débitos da Contratada para com a Contratante, que proveniente da execução do Contrato decorrente desta 
licitação, quer de obrigações de outros Contratos; 
d) Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido ate que a Contratada 
atenda i cláusula infringida; 
e) Obrigações da Contratada com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar a Contratante; e 
f) Paralisação dos serviços por culpa da Contratada. 
5.14. 0 Contrato se adequará de pronto is condições que vierem a ser baixadas pelo poder Executivo 
Legislativo, no tocante i politica econômica brasileira, se delas divergentes. 
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5.15. A PMJ no ato de cada pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 
ISSQN incidente sobre o valor da nota fiscal/fatura, responsabilizando-se pelo recolhimento dos
efetivamente retidos. 

4,e,r 5.16. SO caberá pagamento por serviços acrescidos ou req1i7ados antecipadamente quando previamefifeenDo* 
autorizados ou determinados por escrito pelo titular do órgão ou entidade licitadora. 
5.17. 0 pagamento da Administração local deverá ser feito proporcionalmente à execução financeira dos 
serviços. 
5.18. Embora haja ocasiões, como no inicio de serviços, em que se justifique que a razão entre o valor da 
administração local e o valor global executado na citada ocasião ultrapasse o percentual previsto 
contratualmente para o item, deverá, no menor tempo possível, ser reestabelecida a aderência da razão entre o 
acumulado de administração local e o acumulado global aos patamares estabelecidos no contrato. 
5.19. Quando o desempenho for comprometido por medidas unilaterais da contratada, ou seja, recessos, ferias 
coletivas ou qualquer outra medida que ocasione diminuição injustificada das frentes de serviços, o valor da 
administração local poderá ser revisto pela equipe de fisr2li7açã0. 
CLAUSULA SEXTA — CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
6.1. A gestão da fiscalização do contrato será de responsabilidade do Secretário de Infraestrutura e Serviços 
Públicos deste município, cabendo a esta a fiscalização técnica e administrativa (documental), designando um 
Engenheiro pertencente ao seu quadro para esta finalidade. 
6.2. 0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de1993. 
6.3. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade gestora da fiscalização para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração 
dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de1993. 
6.4. As decisaes e providencias que ultrapassarem a competência da fiscalização do contrato deverão ser 
solicitadas, em tempo oportuno, a adoção das medidas que julgar convenientes para o Secretário de 
Infraestrutura e Serviços Públicos deste município. 
6.5. 0 Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos poderá designar outro fiscal, quando conveniente, sendo 
formalmente consignado nos autos e comunicado à Contratada, sem necessidade de elaboração de termo 
aditivo. 
6.6. Nos impedimentos e/ou afastamentos legais do fiscal titular, suas funções serão desempenhadas pelo 
substituto designado através de Portaria expedida Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos deste 
município, detentor de mesma qualificação técnica. 

40
 6.7. Ao fiscal do contrato, alem de acompanhar e fiscalizar a sua execução, competirá atestar a Nota Fiscal que 
foi retirada decorrente de medição para efeito de pagamento, bem como providenciar as medidas necessárias 
visando is soluções de quaisquer eventos que prejudiquem ao andamento normal da obra, que por acaso 
venham ocorrer. 
6.8. A verificação da adequação da prestação Contratada deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato. 
6.9. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de1993. 
6.10. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 
acordo como estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos a instrumento convocatório a que 
se vincula este contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 
6.11. 0 representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 
6.12. 0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providencias necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ e 2° do 
art. 67 da Lei ti° 8.666, de1993. 
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6.13. 0 descumptimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Conti
sobretudo quanto is obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, ' 

previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de1993. 
6.14. A fiscalização de que trata esta dáusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclu-sive., 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
CLAUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
7.4. Pagar a Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma fisico-financeiro; 
7.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
7.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
7.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
7.8. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço 
e notificações expedidas; 
7.9. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 
recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
7.9.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
7.9.2. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito 
assegurado a Contratante no art. 69 da Lei no 8.666/93 e no art. 12 da Lei 11.° 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das clausulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificações contidas nos projetos e demais 
documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua 
proposta; 
8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 
8.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos a Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
8.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, alem de provê-los com os 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI; 
8.7 Apresentar i Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no Orel() 
para a execução das atividades contratadas; 
8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação especifica, cuja inaclimplência não transfere responsabilidade a Contratante; 
8.9.Atender is solicitações da Contratante quanto a. substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela 
fisca117açã0 do contrato, nos casos em que ficar constatado descutnprimento das obrigações relativas i execução 
do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual; 
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8.10. Instruir seus empregados quanto i necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante; 
8.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não execu 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar i Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função; „ 
8.12. Relatar i Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução Ci6 
empreendimento; 
8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.16. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la 
na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
8.17. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
8.18. Instruir os seus empregados, quanto i prevenção de incêndios nas areas da Contratante; 
8.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância is 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
8.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos i execução do 
empreendimento. 
8.22. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.23. Adotar as providencias e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário 
for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidros sanitárias, elétricas e de comunicação. 
8.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
8.25. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Lei N° 
6.496/77 e N° 12.378/2010); 
8.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 
exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
8.27. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a 
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme artigo 

•
111 da Lei n° 8.666, de 1993; 
8.28. Assegurar i CONTRATANTE, nos termos do artigo 19, inciso XVI, da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008: 
8.28.1. Conduzir os trabalhos com estrita observância is normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
8.28.2. Submeter previamente, por escrito, i Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam is especificações do memorial descritivo. 
8.28.3. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados i Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 
previsto. 
8.29. Refazer, is suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, no Projeto Básico e seus anexos, ban como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos 
ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Contratante. 
8.30. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 
2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) 
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supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas - 
especificas do órgão ambiental competente. 
8.31. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 
8.31.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado ern local fixo, que libere ou emita matéria para a-
atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 
máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 
8.31.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Areas Habitadas visando o conforto 
da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-
10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos 
termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata; 
8.31.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade 
de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de 
preços os custos correspondentes; 
8.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa 
de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus 
funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
8.35. Apresentar as respectivas notas fiscais e recibos, devidamente acompanhadas: BOLETIM DE 
MEDIÇAO, CONTRATO, ORDEM DE SERVIÇOS, CREA, CEI, GFIP, RET, RECOLHIMENTOS FGTS 
E INSS, CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS junto ao INSS, FGTS, RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS-CNDT; 
8,36. Serio de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no dimensionamento da 
proposta. 
8.37. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços contratados, sem previa e expressa anuência da 
CONTRATANTE. 
8.38. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa 
ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 
responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
CLAUSULA NONA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1.A CONTRATADA, se assim o quiser, poderá recorrer a subcontratação de empresas, as quais deverão 
manter a identidade visual estabelecida neste Projeto Básico. 
9.2. A subcontratação deverá ter a concor nad" cia do MUNICÍPIO, salvo casos de urgência ou de Força Maior, 
suscetíveis de gerar uma degradação do Patrimônio Público. 
9.2.1A CONTRATADA deverá indicar: 
a) A natureza da subcontratação desejada; 

• b) Nome, razão social e o endereço do subcontratado proposto; 
9.2.2. Nos casos de subcontratação, a CONTRATADA continuará responsável em relação ao MUNICÍPIO e a 
terceiros, pelo cumprimento e pela perfeita observação de todas as obrigações contidas no presente Contrato. 
9.2.3. A CONTRATADA será responsável por todo e qualquer recurso contra os seus subcontratados, qualquer 
que seja a natureza dos danos causados e as suas respectivas consequências. 
CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 a Contratada que inexecutar total ou 
parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação, ensejar o retardamento da 
execução do objeto, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidOneo, cometer fraude fiscal, 
ou não mantiver a proposta; 
10.2. Pelo cometimento de atos ilícitos ou em razão da inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a 
Administração pode aplicar a. licitante ou contratada as sanções administrativas previstas nos incisos I a IV do 
art. 87 da Lei Federal no 8.666/93, a saber: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo nix) superior a 02 (dois) anos; e 
d) declaração de iflidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública por prazo não inferior a 02 
(dois) anos. 
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10.3. Na aplicação das sanções devem ser consideradas as seguintes circunstâncias: 
I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. os danos que o cometimento da infração ocasionar aos serviços e aos usuirios; 
III. a vantagem auferida em virtude da infração; 
IV. as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes; e 
V. os antecedentes da licitante ou contratada. 
10.4. A sanção de advertência consiste em comunicação formal ao infrator, decorrente da inexecução de deveres 
que ocasionem riscos e/ou prejuízos de menor potencial ofensivo para a Administração. 
10.5. A sanção de multa será aplicada à licitante ou à contratada em razão do descumprimento de legislação, de 
regra constante do ato convocatório ou de cláusula contratual, nos termos previstos no instrumento 
convocatório ou no contrato, podendo ser aplicada isolada ou cumulativamente com outras sanções, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis, ficando estipuladas da seguinte forma: 
I. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 
execução de serviços, ate o limite de 9,9%, correspondente a ate 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o 
valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal; 
II. multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso de recusa 
do infrator em assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 
III. multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referencia para a licitação, na hipótese de o infrator retardar o 
procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração; 
c) tumultuar a sessão pública da licitação; 
d) interpor recursos manifestamente protelatórios da licitação; 
e) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enquadrar-se como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 
IV. multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver o 
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XIII do art. 
55 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação, para fins 
de liquidação e pagamento da despesa; 
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 
e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

O
g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano fisico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa; 
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual (EH), quando exigido, aos seus empregados ou 
omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mio de obra; 
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 
quando solicitado pela Administração; 
k) deixar de repor funcionários faltosos; 
1) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mio de obra; 
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, 
bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas 
avençadas; 
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 
V. multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o infrator 
entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com 
vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 
VI. multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o infrator der causa 
rescisão do contrato; 
VII. multa indenizatória, a titulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato e 
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sua conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores aos contratados. 
10.6. Se a recusa em assinar o contrato a que se refere o item II acima for motivada por fato impe 
relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade competentepara 
a contratação poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 
10.7. 0 atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia úiii 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
10.8. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas 
previstas neste item, cumulando-se os respectivos valores. 
10.9. Quando da aplicação da penalidade de multa deverão ser observadas as atenuantes e exdudentes de sua 
aplicação, tais como as hipóteses de força maior ou caso fortuito, quando devidamente comprovadas pelo 
infrator. 
10.10. No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que trata o inciso V deste item 
será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida. 
10.11. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 
efetuado I contratada, inclusive antes da execução da garantia contratual, quando esta não for prestada sob a 
forma de caução em dinheiro. 
10.12. Caso o valor a ser pago à contratada seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será descontada 
da garantia contratual. 
10.13. Caso a faculdade prevista no subitem 10.10. não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da 
garantia para satisfação integral da multa, o saldo remanescente setá descontado de pagamentos devidos ã. 

40 contratada. 
10.14. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos subitens 10.10. e 10.11., a 
contratada será notificada para recolher a importincia devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da comunicação oficial. 
10.15. Decorrido o prazo previsto no 10.13. deste item, o contratante encaminhará a multa para que seja inscrita 
na Divida Ativa do Município. 
10.16. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, esta deve ser 
complementada pela contratada no prazo de ate 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação do contratante. 
10.17. A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar
do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 
10.18. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serio consideradas independentes entre si. 
10.19. A penalidade de suspensão temporária de participação ern licitação e impedimento de contratar com a 
Administração impedirá o infrator de participar de licitação e contratar com os órgãos e entidades que integram 
a administração direta e indireta do Município de Jaguaruana, pelo tempo nela previsto. 
10.20. A aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração implicará na rescisão do contrato diretamente relacionado com sua aplicação. 
10.21. A aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração não produz efeitos jurídicos sobre os ajustes firmados entre a apenada e outros 
órgãos ou entidades da Administração pública municipal, não importando em rescisão automática dos referidos 

• ajustes. 
10.22. A penalidade de impedimento de licitar e contratar não terá prazo superior a 05 (cinco) anos e o termo 
inicial para efeito de sua detração coincide com a data em que foi publicada a decisão administrativa. 
10.23. A penalidade de impedimento de licitar e contratar importará no impedimento de o punido licitar ou 
contratar com os órgãos e entidades da administração direta e indireta do Município de Jaguaruana, durante o 
prazo da sanção, e na rescisio do contrato diretamente relacionado com a aplicação da penalidade. 
10.24. Sanção de declaração de inidoneidade implica rescisão do contrato diretamente relacionado com a 
aplicação da penalidade, se já celebrado, e impede o infrator de licitar e contratar com a Administração Pública. 
10.25. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos que 
determinaram a aplicação da penalidade ou ate que seja promovida a reabilitação pelo infrator perante a própria 
autoridade que a aplicou. 
10.26. A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 02 (dois) anos a contar da data em que 
foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial, o infrator ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes de sua conduta. 
10.27. A Administração indicará no ato da declaração de inidoneidade o valor a ser ressarcido pelo infrator com 
os respectivos critérios de correção e as obrigações pendentes de cumprimento. 
10.28. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 
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10.29. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do,os 1...TITA 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado i Administração, observado o princip 
proporcionalidade. 

e l;CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.2. 0 contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por prego unitário. 
11.3. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referencia poderá ser readzida 
para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, descfe' 
que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referencia 
utilizado, assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação. 
11.4. 0 serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar 
preço unitário inferior ao prego de referencia da Administração Municipal divulgado por ocasião da licitação, 
mantida a proporcionalidade entre o prego unitário contratado e o preço de referencia, ressalvada a exceção 
prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de1993. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS VEDAÇÕES 
12.1. E vedado i Contratada: 
12.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.3. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte da 
Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

40 13.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 
abaixo: 
13.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a 
contratada apresentará a medição previa dos serviços executados no período, an-ayes de planilha e memória de 
cálculo detalhada. 
13.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
13.1.3. A contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal 
dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
13.2. 0 recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 
13.2.1. 0 contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar 
a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
13.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
Contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados ern consonância com os indicadores previstos, que poderá 

•
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos i contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do Contrato. 
13.2.1.2. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo i fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços ate que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
13.2.1.3. 0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e i entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
13.2.1.4. A aprovação da medição previa apresentada pela contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
13.2.2. No prazo de ate 15(quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da contratada, cada 
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do Contrato. 
13.2.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do Contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao Gestor do 
Contrato para recebimento definitivo. 
13.2.2.2. Seri considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do Ultimo. 
13.2.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 
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reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 
13.3. No prazo de ate 10(dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviççk, 
obedecendo as seguintes diretrizes: u.
13.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes;')0
solicitando i contratada, por escrito, as respectivas correções; e., 

13.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas, e comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 
com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
13.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exdui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2020, de 10/01/2002). 
13.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, is custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — RESCISÃO 
14.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art 78 da Lei n° 8.666, de 
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Projeto Básico, anexo do Edital. 

41110 14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se i Contratada o direito i 
previa e ampla defesa. 
14.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 
da Lei n° 8.666, de1993. 
14.4. 0 termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma fisico-
financeiro, atualizado; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — FORO 
15.1. 0 Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção 
Judiciária de Jaguaruana-Ceará, sem nenhum outro, por melhor que o seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

O 
Jaguaruana (CE), de 

CONTRATANTE 

"Testemunhas: 

01. 
Nome: 
CPF: 

de 2022 

CONTRATADO 

02. 
Nome: 
CPF: 
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MINUTA DE EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 2022.09.15.01-CP 

ANEXO IV — Modelo das condições para a utilização dos modelos presentes no edital de licitação 
(A Licitante/Proponente deverá apresentar as suas informações deste anexo de acordo com seu próprio 

modelo, contendo no mínimo os relacionados neste modelo). 

DECLARAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Jaguaruana/CE. 

Ref.: Concorrência Pública n° 2022.09.15.01-CP 

Prezada Sra. Presidente, 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n°  
DECLARA a Prefeitura Municipal de Jaguaruana, por intermédio de seu representante legal, Sr. (Sra , 
(nacionalidade) , (profissão) , (estado civil) .  portador (a) da Carteira 
de Identidade n° e do CPF (M:F)n° , DECLARA para fins de sua habilitação no 
presente Processo LicitatOrio referenciado e seus anexos, que: 

a) estou ciente de que a correta utilização do material depende da adaptação do texto dos modelos as 
características da licitação e eventualmente a outras circunstâncias envolvidas, bem como da verificação de 
eventuais alterações da legislação ou do posicionamento doutrinário ou jurisprudencial, 

b) assumo integral responsabilidade pela utilização dos modelos constante deste edital de licitação, eximindo 
seus idealizadores de qualquer responsabilidade por eventuais erros ou omissões verificadas, ou por eventuais 
consequências insatisfatórias decorrentes de tal utilização. 

 / de de 

[Proponente / Representante Legal] 
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MINUTA DE EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°2022.09.15.01-CP 

ANEXO V - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXVII do art. 7°, da Constituição 
Federal 

(A Licitante/Proponente deverá apresentar as suas informações deste anexo de acordo com seu próprio 
modelo, contendo no mínimo os relacionados neste modelo). 

DECLARAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Jaguaruana/CE. 

Ref.: Concorrência Pública n° 2022.09.15.01-CP 

411 Prezada Sra. Presidente, 

• 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n° , DECLARA i 
Prefeitura Municipal de Jaguaruana/CE), por intermédio de seu representante legal, Sr.(Sra.)  
(nacionalidade) , (profissão) , (estado civil), portador (a) da Carteira de Identidade 
n° e do CPF (MF) n° , DECLARA, para fins de sua habilitação no presente 
Processo Licitatório referenciado e seus anexos, sob as penas da lei e para fins do disposto no inciso V do artigo 
27 da Lei Federal n° 8.666/1993, incluído pela Lei Federal n*. 9.854 de 1999, referente ao cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

/ de de 

[Proponente / Representante Legal] 
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MINUTA DE EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA N"2022.09.15.01-CP 

ANEXO VI —Modelos de declarações: de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; de 
ausência de agentes da empresa pertencentes a Administração; e de que a empresa acordo com todas as 

condições estabelecidas no edital. 

(A Licitante/Proponente deverá apresentar as suas informações deste anexo de acordo com seu próprio 
modelo, contendo no mínimo os relacionados neste modelo). 

DECLARAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Jaguaruana/CE. 

40 Ref.: Concorrência Pública n° 2022.09.15.01-CP 

Prezada Sra. Presidente, 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n° , DECLARA 
Prefeitura Municipal de Jaguaruana, por intermédio de seu representante legal, Sr. (Sra.)  
(nacionalidade), (profissão) (estado civil) , portador (a) da Carteira de Identidade n° 
  e do CPF(MF)n° , vem por meio desta DECLARAR, para fins de sua habilitação 
no presente Processo Licitatório referenciado e seus anexos, que: 

a) Sob as penas da lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório referenciado e seus anexos, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
b) Sob as penas da lei, que ate a presente data não tem dirigente ou responsáveis técnicos que ocupem ou 
tenham ocupado cargo de direção, assessoramento superior, assistência intermediária, cargo efetivo ou emprego 

40 na Prefeitura Municipal de Jaguaruana, ou em qualquer órgão ou entidade a ela vinculada, anteriores à data da 
publicação do aviso deste edital no presente Processo Licitatório referenciado e seus anexos, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
c) Estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital da licitação referenciada e seus 
anexos. 

 / de de 

[Proponente / Representante Legal] 
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MINUTA DE EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA NJ' 2022.09.15.01-CP 

ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, enquadrada no artigo 
da Lei n° 11.488, de 2007 

(A Licitante/Proponente deverá apresentar as suas informações deste anexo de acordo com seu próprio 
modelo, contendo no mínimo os relacionados neste modelo). 

DECLARAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Jaguaruana/CE. 

Ref.: Concorrência Pública n° 2022.09.15.01-CP 

ill Prezada Sra. Presidente, 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n°  DECLARA i 
Prefeitura Municipal de Jaguaruana, por intermédio de seu representante legal, Sr. (Sra.) , portador 
(a) da Carteira de Identidade n°  , e do CPF (MF) n°  vem por meio desta 
DECLARAR, para fins de sua habilitação no presente Processo Licitatório referenciado e seus anexos, que: 
I - Para fins de não incidência na fonte do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição 
Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), e 
da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que 
regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, nos termos do art. 3° da Lei Complementar 
n°123/2006. 
II - Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os documentos que 
comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer 
outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; 
III - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar i Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e i entidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente 
situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no disposto 

40
 na referida Lei Complementar, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem is 
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas i falsidade ideológica (art. 299 do Código 
Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1' da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
IV - Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente; 
V - Não possuir quaisquer dos impedimentos do § 4° do art. 3°, para fazer jus aos beneficios previstos na Lei 
Complementar n° 123/2006. 
VI - Sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que esta empresa, 
possuiu Receita Bruta no valor de R$0, sendo, portanto, microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complemental ti° 123/06 e do Decreto 
n° 6.204/07, cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferencia como critério de desempate neste procedimento licitatario. 

 / de de 

[Proponente / Representante Legal] 
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MINUTA DE EDITAL DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA NI' 2022.09.15.01-CP 00._

ANEXO VIII - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 
(A Licitante/Proponente deverá apresentar as suas informações deste anexo de acordo com seu 

próprio modelo, contendo no mínimo os relacionados neste modelo). 

DECLARAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Jaguaruana/CE. 

Ref.: Concorrência Pública 2022.09.15.01-CP 

Prezada Sra. Presidente, 

A empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° , com sede localizada na , bairro , município de 
  Estado do CEP neste ato representado pelo seu representante legal 
o Senhor , (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro Geral de n° 
 , emitido pela SSP/e inscrito no CPF/MF sob o n° , DECLARA que, atendendo 
is exigências desta licitação em referencia, estamos apresentando nossa proposta para execução da 
obra do seu objeto, e expressamente afirmamos que: 
1) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente 
por esta empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquerpessoa; 
2) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquerpessoa; 
3) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
4) o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou 
de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
5) o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
6) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detem plenos poderes e 
informações parafirmi-la. 

 / de de 

[Proponente / Representante Legal] 
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